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DECRETO Nº 3.456, DE 02 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
“Prorroga mandato de dirigentes de autarquia e dá outras providências”. 

 

 
O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em 

especial o artigo 36 da Lei nº 917, de 25 de março de 2013, 

DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica prorrogado, pelo prazo de três anos, a contar desta data, o mandato dos Diretores 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Chapadão do Sul – MS (IPMCS) Senhor JAIRO DE 
FREITAS CARDOSO - Diretor Financeiro e da Senhora MARIZA SCHULTZ - Diretora Secretária e de Benefícios. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Chapadão do Sul – MS, 02 de março de 2021. 
 

 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 

 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 

quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a 

sua limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, 
a multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 


